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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
Tribunal Regional do Trabalho da 9.ª Região

Vetor: Subcomitê de Engenharia de Segurança e Medicina do 
Trabalho (SESMT) (N° 283818)
Portaria Presidência 054/2024 (ID 10181289)

Portaria Presidência 054/2024:

Portaria Presidência nº 54, de 26 de fevereiro de 2024.
 
O DESEMBARGADOR   PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

, usando de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do RegimentoDA 9ª REGIÃO
Interno, e
 

 o ATO Presidência n° 100/2022, de 10 de outubro de 2022 que instituiu o CONSIDERANDO
Subcomitê de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho (SESMT),
 
RESOLVE
 

Nomear os seguintes membros para o Art. 1º  Subcomitê de Engenharia de Segurança e
 conforme artigo 3º do Ato Presidência 100/2022:Medicina do Trabalho (SESMT),

 
I – Chefe da Divisão de Saúde Ocupacional, Desenvolvimento e Benefícios, que coordenará o
Subcomitê;
II –   como servidor indicado pela Coordenadoria de Segurança PatrimonialAmir Lopes Martins
e Transporte, tendo como suplente o servidor  ;Bruno Cezar de Oliveira Corso
III – 3 (três) servidores(as) da Coordenadoria de Saúde Ocupacional, Desenvolvimento e
Benefícios:

- Servidora    tendo como suplente a servidora Thays Delmiro Vieira, Luciana Nunes da
Motta Tavares;
- Servidor   tendo como suplente o servidor Maurício Popija, Salun Coelho Aragão;
- Servidor  .Abileni Viana da Silva

IV – 3 (três) servidores(as) da Secretaria de Engenharia e Arquitetura:
- Servidor   tendo como suplente o servidor Benedy Antunes de Oliveira, Sandro Pohl da
Silva;
- Servidor   tendo como suplente o servidor Carlos Henrique Siwek, Sandro Pohl da Silva;
- Servidor  , tendo como suplente o servidor Gilberto Ditzel Sandro Pohl da Silva.

 
Esta portaria entra vigor no dia  e revoga a Portaria Presidência nºArt. 2º   1º de março de 2024

162, de 10 de outubro de 2022.
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Publique-se.
 
 
 

CÉLIO HORST WALDRAFF
 Desembargador Presidente do TRT da 9ª Região
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